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Oficio Circular n.º 005/2023/PRES/SEC.                                                  Altamira (PA), 08 de março de 2023. 

 

Prezada Senhora,  

Presidente da Comissão de Licitação  

Assunto: Solicitação de Procedimento Licitatório para a Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais 

de Limpeza 

Através do presente, solicitamos a Comissão Permanente de Licitações, para que realize 

processo licitatório na modalidade – Registro de Preços, para viabilizar a Aquisição de Gêneros Alimentícios e 

Materiais de Limpeza para atender as necessidades da CAMARA, conforme especificações abaixo relacionadas: 

Nº DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD 

1 Arroz TIPO 1 - 5KG PCT 200 

2 Açúcar - 2KG PCT 800 

3 Adoçante Línea Und 30 

4 Adoçante Zero Cal Und 30 

5 Alho Kg 50 

6 Biscoito Cream cracker - água e sal - 400g Pct 800 

7 Carne sem osso Tipo Moída- de 1º Kg 250 

8 Carne com osso Tipo Costela Kg 200 

9 Café torrado e moído - 250g - 20 Unidades Cx 140 

10 Flocão de milho Pct 300 

11 Flocão de arroz Pct 300 

12 Calabresa Kg 100 

13 Coador para café - Tipo Tecido Und 15 

14 Coador p/ café - Tipo Filtro de papel nº 3 - 30 unid Cx 350 

15 Feijão carioca Kg 150 

16 Frango congelado Kg 350 

17 Chás - diversos (Erva doce, camomila, canela) Pct 500 

18 Chás - diversos ( maçã, hortelã, preto, matte)-sache Cx 500 

19 Farinha de mandioca – Puba Kg 100 

20 Farinha de mandioca - Fina branca Kg 100 

21 Cebola kg 150 

22 Cenoura Kg 80 

23 Tomate kg 100 

24 Margarina - 1KG Pote 200 

25 Manteiga de sal - 500G Pote 250 

26 Macarrão Tipo espaguete Pct 200 

27 Macarrão Tipo Parafuso Pct 80 

28 Molho de tomate pronto - 500g Und 150 

29 Óleo de soja Und 150 

30 Presunto fatiado Kg 150 

31 Suco de maçã - 1,5L – garrafa Lts 200 

32 Suco de uva -1L – garrafa Lts 200 

33 Suco em caixa - 1L – Pêssego Und 200 

34 Suco em caixa - 1L – Laranja Und 300 

35 Suco em caixa - 1L – Cajú Und 300 

36 Suco em caixa - 1L manga Und 300 

37 Sal refinado kg 60 

38 Vinagre branco 500ml Und 30 

39 Pimentão verde kg 30 

40 Pimenta de cheiro kg 10 

41 Pimenta do reino pct. com 100 gr Pct 50 

42 Polpa de frutas sabores variados - 250g Pct 2590 

43 Queijo mussarela fatiado Kg 150 
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44 Refrigerante sabores variados 2L (tipo coca cola) Und 800 

45 Refrigerante sabores variados 2L (tipo xingu) Und 800 

46 Rosca de côco - 500g Pct 150 

47 Pão massa fina de 60 gr und 4000 

48 Pães tipo francês 50g und 8000 

49 Torrada pct com 240g pct 600 

50 Salgadinhos diversos (1x100) Cento 1000 

51 Leite Pasteurizado Lts 2000 

52 BOLO DIVERSOS KG 355 

53 Água Mineral - 20L – Recarga Galão 700 

54 Água Mineral - 20L - com vasilhame Galão 100 

55 Água Mineral sem gás - copo 200ml - 48 unid Cx 450 

56 Água Mineral sem gás -500ml - 12 unid Fardo 250 

57 Água Mineral sem gás - 1500ml - 6 unid Fardo 150 

58 Copo descartável - 180ml Pct 4500 

59 Copo descartável - 300ml Pct 1500 

60 Copo descartável - 50ml Pct 2500 

61 Colher descartável - 50 unidades Pct 500 

62 Prato descartável redondo - 15cm Pct 400 

63 Prato descartável quadrado acrílico transp - 21cm Pct 300 

64 Prato descartável fundo - 12cm Pct 300 

65 Máscara de Proteção - TNT c/ eslástico – descart. Und 900 

66 Saco de lixo - 100L - 100 unidades Pct 300 

67 Saco de lixo - 50L - 100 unidades Pct 500 

68 Saco de lixo -30L - 100 unidades Pct 500 

69 Saco de lixo - 20L - 100 unidades Pct 400 

70 Touca descartável de rede com elástico – preta Pct 50 

71 Guardanapo de papel – pequeno Und 700 

72 Luva de borracha - Tam: P/M/G Par 40 

73 Luva Tricotada Pigmentada – Branca Par 30 

74 Luva de vinil s/ amido - Manusear alimento-100Un Cx 10 

75 Papel higiênico de 1º qualidade - 04 rolos – folha dupla Pct 2000 

76 Papel toalha - 1ª qualidade - folhas duplas Pct 700 

77 Palito de dente Und 20 

78 Álcool Etílico 1L und 1500 

79 Álcool em gel 500ml und 1000 

80 Água sanitária 1L und 1000 

81 Aromatizador spray- 360ml - aromas diversos und 800 

82 Bacia plástica redonda tam: Médio und 20 

83 Balde plástico 60L com tampa und 20 

84 Balde plástico 12L com alça und 50 

85 Cesto para lixo com tampa - 20L und 20 

86 Desinfetante - 2L und 1000 

87 Desinfetante - tipo LIMPA PEDRA und 100 

88 Detergente líquido 500ML und 600 

89 Escovão com cabo und 80 

90 Esponja de aço und 250 

91 Esponja duas face und 250 

92 Escova grande (p/uso tanque) und 24 

93 Escova para vaso sanitário com suporte und 40 

94 Sabão em pó - 500g, OMO ou similar und 800 

95 Sabonete líquido - 500ml und 750 

96 Soda caústica - 1kg Kg 20 

97 Toalha de rosto - 100% algodão und 120 

98 Vassoura de pêlo com cabo und 60 

99 Vassoura de piaçava com cabo und 35 

100 Flanela und 500 

101 Garfo descartável - 50 unidades Pct 450 

102 Garrafa térmica com válvula1,8L inox und 15 

103 Garrafa térmica com válvula2,5L inox und 15 
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104 Inseticida em spray und 40 

105 Isqueiro und 30 

106 Lustra móveis - 500ml und 250 

107 Pano de prato - cor branca - simples - 100% algodão und 200 

108 Pano de chão - branco - 1ª qualidade - 100% algodão und 700 

109 Pá plástica para lixo com cabo und 48 

110 Rodo Plástico com cabo und 48 

111 Sabão em barra - rajado, 200 gr und 500 

 

Justificativa: 

A aquisição dos gêneros alimentícios é imprescindível à esta Casa Legislativa, para dar 

continuidade nos serviços essenciais para a administração pública em diversas áreas, para suprir às necessidades 
de fornecimento interno, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos 

setores/gabinetes dessa unidade gestora, na obtenção de destes materiais para o desenvolvimento das atividades 

visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações 

operacionais a população em geral 

A Aquisição do objeto deste Termo, será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico-SRP, ficando sob a responsabilidade do CAMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, através do Setor 

de Licitações, a realização do certame. 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação 

pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, regulamentado pela Lei 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos.  

Justificativa da Contratação por SRP: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços decorre do que determina o art. 15, inciso II, da 

Lei Federal nº 8.666/93 c/c art. 3º, incisos I, II e IV, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto 9.488/2018, e 

tem por objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

HIGIENE E LIMPEZA), PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA”. 

A necessidade de realização por registro de preço tem a principal intenção de gerar uma 

economicidade pelas limitações de pessoal e estrutura para realizações de vários certames e a quantidade ainda 

não exata a ser adquirida, tendo em vista que é uma aquisição de itens anual, porém sem as mínimas condições 

de especificar quantidade por serem itens de consumo coletivo;  

Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:  

• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da 

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao 

Princípio da Economicidade.  

• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos 

operacionais durante o exercício financeiro.  

• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços  
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos 

registrados.  

• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas quantidades 
parciais ou totais.  
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• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados. 

• O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.  
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.  

• Atendimento de demandas imprevisíveis. •. Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em 

virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada.  
• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por 

perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas necessidades.  

• Maior eficiência logística.  
• Devido ao tipo de serviço/material licitado, não ter como ser calculado exatamente a quantidade para 

aquisição, o Registro de Preço é a melhor opção. 

 

 

 

SILVANO FORTUNATO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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